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O 5 332 DE 28 DE SETEMBRO DE 2010. 1
LEl N. . ,

6

;:.
lnclui açâo no PPA 2010-2013 e na
LDO 2010 e autoriza o Executivo
Municipal a abrir crédito especial no j
valor de R$ 1 17.807,36. 7

2
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PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIIRA. Prefeito Municipal de Montenegro. i
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte !

!
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Art. 1.0 Inclui no Plano Plurianual 2010-2013, na Secretaria Municipal de j
Educaçâo e Cultura - SMEC, Funçâo 08. o Programa: t

I - Programa 0201 - Inclusâo Social t
projeto: Implantaçâo de Telecentros l
valor quadriênio: R$ 57.143,89 (cinquenta e sete mil, cento e

quarenta e três reais, oitenta e nove centavos) jk
11 - projeto: Aquisiçâo de equipamentos 1
valor quadriênio: R$ 60.663,47 (sessenta mil, seiscentos e sessenta t

e três reais, quarenta e sete centavos) f
Q Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2010. no iA

rt. 2. t
Programa 0201 - lnclusâo Social, na Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura - j
SMEC, as açöes: î

I - projeto: 1995 i
0: Implantaçâo de Telecentros (açâ

ivalor 201Q: R$ 57.143,69 (cinquenta e sete mil, cento e quarenta e g
três reais, oitenta e nove centavos) 'j

11 - projeto: 1995 1
açâo: lmplantaçâo de Telecentros ;
valor 2010: R$ 60.663,47 (sessenta mil, seiscentos e sessenta e três

reais, quarenta e sete centavos)

Art. 3.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ R$ 1 17.807,36 (cento e dezessete mil, oitocentos e sete reais, trinta e seis
centavos), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

09 Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura
08 Depadamento de Cultura
13 Cultura
392 Difusâo Cultural
0201 lnclusâo Social
1995 lmplantaçâo do Telecentro
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes R$ 39.336,53
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes - contrapadida R$ 17.807,36
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamentos e material permanente R$ 60.663,47
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ll Art. 4.0 Para cobedura do crédito especial

, autorizado pelo art. 3.0, j1 
4.j servirà de recurso o repasse da Uniâo, através do Ministério da Ciência e Tecnologi

a, no1 valor de R$ 100
.000,00 (cem mil reais) e a reduçâo da dotaçâo orçamentâria n

.0 )1 10 01
.99.999.9999.3999.9.9.9.9.99.00.00.00.00-410, no valor de R$ 17.807,36 l1 *1 (d

ezessete mil, oitocentos e sete reais, trinta e seis centavos). lt ).#
O Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pröximo exercfcio i1 Art. 5.

financeiro o presente crédito especial
, nos limites do seu saldo, de acordo com o que test

abelece o j 2.0 do ad. 167 da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n.û 4.320. lde 17 de março de 1964
, e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentérias -  LDO 2011, no kj'Programa 0201 - Inclusâo Social

, na Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura 
-SMEC, as açöes: 

rl - projeto'. 1 995 )) açâo: Implantaçâo de Telecentros k$ 
alor 2O1 1 : R$ 57.143 89 (cinquenta e sete mil, cento e quarenta e l! V 

,três reais, oitenta e nove centavos) t
j

)
jl 11 -  projeto: 1995 l

âo: lmplantaçâo de Telecentros $aç 
tvalor 2011: R$ 60.663,47 (sessenta mil, seiscentos e sessenta e três r

reais, quarenta e sete centavos) l1 
t-' Art

. 6.O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo
. ft t..) ij GABINETE DO 

PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 28 de fsetembro de 2010
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lj REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

$ Data Supra.

tPERCIVAL SOUM  DE 1RA,1 
prefeito u ipal. $
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